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LEI N.º 5.994 – de 23 de dezembro de 2025.
Institui o Selo Instituição Religiosa Cidadã no âmbito do Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Vagner Domingues Garcia, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui, no âmbito do Município de Uruguaiana, o Selo Instituição Religiosa Cidadã, com o objetivo de reconhecer publicamente as instituições religiosas, de qualquer denominação, que desenvolvam ações sociais, educacionais, culturais ou de apoio comunitário com impacto positivo na população.
Art. 2º  Poderão candidatar-se ao Selo Instituição Religiosa Cidadã as entidades religiosas regularmente constituídas, com sede no município, que realizem atividades como:
I – distribuição regular de alimentos, roupas ou kits de higiene a famílias carentes;

II – promoção de cursos gratuitos de capacitação profissional ou reforço escolar;

III – apoio a dependentes químicos ou familiares em situação de risco social;
IV – atendimento psicológico, espiritual ou social gratuito; e
V – ações em favor da juventude, mulheres, idosos ou pessoas com deficiência.
Art. 3º  A concessão do selo será feita anualmente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ou órgão competente, mediante análise de:

I – relatório das ações realizadas pela igreja no período anterior;

II – comprovação por meio de fotos, depoimentos ou registros públicos; e

III – declaração de idoneidade e inexistência de fins lucrativos na ação social.
Art. 4º As instituições que receberem o Selo Instituição Religiosa Cidadã poderão:

I – Utilizar o selo em materiais gráficos, redes sociais e eventos;

II – Receber reconhecimento público em cerimônia oficial; e

III – Ter prioridade em parcerias com o poder público em ações sociais.
Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até sessenta dias, estabelecendo os critérios específicos para inscrição, avaliação e certificação.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532

Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






